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Processo Adrn inistrativo no 06812024

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO
No 01112024

Autuado em 251A7 12024

serviço especializado
provenientes da

OBJETO: C
na identific Lçáo, e dos

oncÃo Dll ORIGEM: Prefeitura Municipalde'capela {o Alto Alegre.

COI{TRATADO: ASV COI{SULTORIA TRIBUTARIA LTDA.

VALOR DA CONTnnfAÇÃO: n$ 400.000,00 (Quatrocenlos mil reais)
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SOLICITAÇÃO DESPESA

i iYt'['lltIssAD()

OBJETO:

.IUSTTFICATIVA:

T,sPECIFICAÇÔrs:

V. ESTIMADO:

rFIRÍODO DE AQUISIÇÃO: 12 (Do'te) tneses.

DANIEL L

la clo Altocle CIlrsfbitLrra Mtrnici
oednaa especializadserviçotaçãoem presde especializadpresaContratação

tribtrtostl osaInI istrativade cobrançasid áo, constituiçãona entiticaç
Íis eT deaxÍlde TFF calizaçãode créditodates recurovenien eraçãopp

Íixatelefoniacledas torresAmbientalT deaxa,fLA licençaÍ'u ncionamento,
adaaf{ turezade empresobrcS QualquerSen'içosNSINe lmpostoQNóvel,

BA.do Altoed CdoS.AELRAIARG COEI{ENtrO

CONSIDERANDO A Muni«;ipalidade não pode abstet'-se de realizar os

procedimentos c1e levantamento, apuração, constituição e cobrança do crédito

iributário, competência da Autoridade fazertdária. conlo sabemos essas

ativida«les de constituição do crédito tributário não são tle competência da

Procuradoria lvluniciPal "

CONSIDERANDO necessário promover a recuperzrção de créditos' com 0

cclnsequente aumento cla receita mUnicipal, por meio cla contrattação c1e set'viços

tecnicos especializados" polque o Município. esirecialnientc' a Secretaria

Municipal cle Finançat, não dispõe cle corpo técnicro especializado^ p3tu.'

execuçáo dos ser.viços ora licitacl<ls. elencados ntl -['ermo tle Referência,

especialmente, não dispõe de ferramentas tecnologicas" qLle se traduzent etn

,.gt,rrnçu jurídica e ceiericlade ao processo de constinrição tr recuperaçào cios

.rédito, que estão em vias de prescrever. aclemais aomissão do Poder Público'

seria o mesmo que .on..d., un benefício Íiscal, selll obscrvância das

formaliilacles legais, assim, a contratação se iustifica'
CONSIDER.q,úDO a razáo da escolha do executante iustiÍica-se pelo fato do

profissional qr-re desempenha serviços de natureza tecnica na área, nos termos do

qu" pr..orlíza o art.74 inciso IlI, da Lei 14'133, que dispensa competitividade e

,iutràs rnodalidades de licitação, sendo assim, diante da peculiaridade clo caso em

epígrafe, torna-se oristalina a figura da Inexigibilidade de Licitação, e aqui muito

plrt-ir.ni. dialte da presençá d"t requisitos da notÓria especialidade da

consr.rltoria inclicada, o que torna inviável a competição e conscquentementc' a

acloção de um procedimento licitatorio.

Conforrne o termo de Referêllcia en'l anexo

R$ 400.000,00 (Quatl'ocentos mil reais)
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V

A]I\IALISE DO GESTOIT

,,\pós arrálise da conveniência da contratação preterrdida e constatação da necessidade dos serviços acima delibercr

lrelo (a):

i ) Arquivatnento da Solicitação
( ) Abert,ra de processo Achnirristrativo objetivando a prática de atos sequenciais ordenados e interdependentes

uxigi<los rra lei 8.666/93 e trarnitaçâo pelos l)epartatnentos:

l- Contábit paraaindicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa:

Z- Ao exame da Assessoria Jurídica qua4to à eiistência, ou tlão, dos requisitos legais exigidos para

contratação pretend icla.

Enr | 25107 12024

,,i#,ffi,t,

,r,ffig,
"',)'1' ;".ir li "-*.1':l{i'.rL.-;;-.-,-i -1

;.JsÉw6'*rN t

1,r'r§- f*-i

CLAUDTNEI XAVIER NOVATO

v
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CAPELA DO ALTO ALEGRE I BAHIA

TERMO DE REFE,REI\CIA

I. L»O OBJETO:

l.l. constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação cle parâmetros e clenlerltos descritivos para a

contratação de empresa especiarirudu nu-ii".i"+ar'g" ."*iço 
".p*"ializad-o 

na identilicação' constituição e

cobranças administrativas rios tributos provenientes da recuperaçào oe crétlito de TFF -'f axa de fiscalização

c Íuncionamento, TLA _ Taxa de ricença Ambientar das torres áe telefonia fixa e móvel, ISSQN - Imposto

sobre Serviços de Qualquer Natureza d";;;;t; NE'ENERG,I coBLeA S'A clo Município de Capela do

:\lto Alegre - BA.

2. DA FUNDAMENTAÇÁO; DA DESCRIÇÁO ».E SOLUÇÃO E DO FUNDAMENTO LEGAL

2.l.AcontrataçãodeempresaparaofornecimentodoobjetoacimaespeciÍicadolàz--senecessáriaemvistada
rrcccssidade da Contratação de empresa especializada na prestaiâo 9;:::::ff:tecializatl, 

na identiÍicação'

constituição e cobranças administrativas dãs tributos.provenientes da recuperação de crédito de TFF - Taxa

.re fiscarização e funcionamento, TLA - i;;o o" ti".r,ça Ambientar das torrãs de tcrefonin f*a e móvcl' ISsQN

-- l,rprsto Sohre Serviços «Ie Qualque. Natulla da 
3mPresaNrônNBnGIA 

COELBA S'A do Município tle

Capela do Alto Alegre - BA. para tanto, a Administração preocupou-Se em rca,|.í1ar,utn procedimento com a melhor

;#tr;.r*o-ú.""t'[io mediante a estipulação de critérios cle afbrição da qualidade 
rr,ci;irrie rrrr, clo ob.lcri

1.2. Assim, sugere-se a forrralização cle processo de dispense cle licitaçãcl para o lirrtrci-irriertt. clo ob'ict. i'isrllllr

r,:speciÍicado, sob o criteri' de j,rgarnerito de menor ,àto, gúuur, visand'o 
.ao ,arcrndimento 

clos princípirs cia

Lruour)rricidade e apresentando u.o,rp.ririuiJade' lemb'u'do'qut a economia,l:,tt"otn está sendo le'nda et,

c.rrsideraçã", ""rrJ;;;;r#r;"';.'ü:viià. 
á rrt. 23,daLeiFederar no r4.l33tzozt, prevalecendo, portanto'

iir) PICSollte caso, a econ()micidade coma interesse da Administração'

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

i.l. os serviços objeto deste T'ermo de Ref'erência será prestado de tbnra irrdireta'

j.2. os serviços deverão ser prestacrcls no Município de capera do Alto Alegre, oonr vigência cl" l2 (doze) r)reses'

ui.rrtados a partir da assi,atura do contrato, com a presiação dos serviçós em coníbrmiclade com a propostit

.r)rnercial opr.r.ntoãtftf 
" 

CONTRATADA' a partir da ordem de serviço'

_i.2.1. caberá Ír.ica e excrusivamente a coNTRATADA a responsabiridade pera prestação dos serviç:os no

Nlunicípio de Capela do Alto Alegre'

l.J. caso o objeto,ão esteja de acordo com as.especificações exigiclas, a secretaria Soricitante não o aceitara e

lavrara termo oirounstanciado do fàto, q,e deverá ,", .r.u*i,rhado a autoriclade superior. sob pena cle

rcsponsabilidade.

.r. DA EXECUÇÃO Do OBJETO

+. l. DAS OBRIGAÇÔnsDa CON'IRATANTB

,1. l . r . oferecer todas as co,crições e informações necessários para c*re a GONTRATA DA possa executar os serviços

clentro das especificações exigiclas neste Termo de Referência;

t.1.2. E,rniti,ota de enrpenho a creclitti clo for,ecedor.o val,r total Çol'respollticllte ii. ittatcriai stlireita''iti'

..,bset'vaclos os procedirnenios do Sistenra de Registro de Preços;

i I.3. [rncarninhar a nota cle empenho para a contratada; -. . 
a«jos pela CONTRA'I'ADA,

.i.l.4.Pr.gstaraSespecilicaçõeseasesclarecimentosquevenhalnasersoltctt

ltroporcionando todàs as condições para que a lnesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos

e'stabelecidos; -- '^--^^^.{+^-t^ ,ro 'ahnente

.{.1'5.Acompanharef'iscalizaroobjetodocontratopormeiodeumrepresentantedaAdministraçãoespeoli
designado Para tanto;
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i, t .6. Notificar, Par esorito, a CONTR AT"ADA na ocorrência de eventuais tàlhas no curso de execução do contrato"

n;;lical-lcio, S9 lOr O CaSO, AS penalidacles prev istas neste Termo de Referência:

i I .7. Piigal a íatgra oLl trota tiscal deyidarnelte

i l.E. i\ Aclrttinistração ter"á a opçào de exti

trt'Çâtnentários para Sua continuidade otl quando

42.DAS OBRIGAÇÕES DA COI{TRATADA

atestada, no Prazo e fbnna Pre vistos neste '[ erttto de Refbrênc ia.

ngLur o contrato, sem ônus, quanclo nàt-l clispr.rser de creclitos

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem

.,1 .2.1. Executar os serviços confbrme especificações da proposta, com os l'ecLlrses tlecessários ao preÍ'eito

e trntprittretrto das cláusulas contratuaisl

,.1.1. ,\eeitirr os aoréscir.los e supr.essõcs de até 25% (vinte e cinco par cerrto) prol)o:jt()i llelir acllninistt'açittr tllt

t,rct'eitura Murricipal de Capela do Alto Alegre/BA, confbrme previsto no art' 125, da l-ei l4' l33l2l;

J.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas tlos valores devidos aos seus etnpregados no

cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação;

4.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Capela do Alto AlegreitlA e/ou a terceiros'

provocados par ineficiência ou iffegularidades cometidas na execução das obrigações assuntidas'

L2.5. Manter durante a execução do contrato, em cornpatibilidade com as obrigações iis:,tttll iilJ:,, todas as cotttliçt'ru:'

.1.' habilitação e qrralificação exigidas na contratação'

.i.2.6. Itesponder por os danos e prejuíz.os decorrentes de paralisações dos serviços, salvo tra crcorrêlrcia de motivt-r

cie Íbrça maior, apurados na fbnna áa legislação vigente, e desde qr"re comunic'ados a coN'l I{A'|ANTE rlo prazo

rle 48 (quarenta e oito) horas do Íàto, ou áa ordem expressa e escrita da CON |RATANTE'

I 2.7. Não transferir a terceiros, por qualquer fbnna, nem meslno parcialmerlte, as obrigaçõres assumidas' nenl

srrbcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas uo Termo de Referência

lu na tnittttta de contrato;

i1.3. t{esponsabilizar-se pelas clespesas clos tributes, encargos trabalhistas, previdenciários. tlscais, comerciztis'

ilrxas. li.etes, segLlros, cieslocameuto cle pesstlal. prestação de garantia e quaisclueroLltl'tls que irrcidam ou vetthattt a

irrciclir na execttção do contrato;

,1.2.9. Submeter-se-á a todas as nonllas e conclições do Termo cje lleÍ'erência e seus anexos' que integrarlr este

Ç()ntrato, independente da transcrição.

,1.2.10. Reparar, corrigir, retnover. reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou Úll.l parte, os selvlÇos

,;f-etuados em que se"verificarem vícios, defeitos ou incomeções reiultarttes da execução ou dos mateliais

e urprcgados, a critério da Adrninistração;

,i .:.11. Utilizar empregados liabilitados e com conhecimentos téçrtiLros dos serviços ll selçllr erectttaclos' de

e oufclrmidade com as nornlas e cletenninações em vigor;

5. DA GESTÃO rl, FlscAl.lz$ÇAo Do C0NTRATO

5. i. A gestão e afiscalização clo presente contrato serão exercidas por servidores vinculados a Prefeitura Municipal,

i; sr. Rayan de oliveira úutor, inscrito na matrícula sob o no 201ó1f.,respectivamente, aos quais competira dirirlir

,,, rlúrvicüs que surgirem no curso cla execução clo contrato e de tudo dará ciência a AdrnilristraÇào'

-i.1. A tiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem recluz a responsabilidade cla coN't'RA'l'ADA, inclusive

i)üra'te terceiros. pclr qgalquer irregularitlacle, ainda que resultante cle inrperl'eições tcutticas- r ícios redibitór'i's' otr

ú'rprego de material inaclequado ou-de qualidade inÍ'eiior e, na ocorrência clesta. não irltplica clrr u()rresponsabilidadc

rlil GoNTRATANTE ou iJe seus agentes e prepostos, em couformiclade corn a l'ei l1' 133/202 I

5 .i. o liscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas coin a e.reoução do contrato,

iirriicaLrdo dia, mês e ano, bem coma .:', ,.,o,r',à clàs enrpregados eventualrnente envolviclos, deternrinarrdo o que for

ircçessirr.io a regularizaçãro das taltas ou defeitos obseivados e encamirthando os tlpontalncrltos a attt.riclacle

,.-r.)iltpetente para aS pl'oviderrcias cabíveis.

b. ilRt'['H,RIOS DE MEDrÇÃo E DF] PAGAMENTO
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ii.l. O valor Previametlte estinradcl cla ootrtral.ação deverá ser compatíve I cotn os valores praticados pelo

â i rcrcadcl, Çonsiderados os preços coÍlstantes cle bancos de dados pÚrblicos e as quantidades a serem contratadas,

i ibset'vadas a potencial ecotromia cle escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

{, 2, U valor estitttado será defitlido, ptlrtatrto, com base no ntelhor preço afericlo par meio da utilizaçáo dos

lrrrrâtttetros previstos no § lodo art.23 da Lei no l4 .133 , de 2021

{r.3 . O orçalnento estimado da cotrtratação terá carater sigiloso, cotl"r a devida classiÍicação tlo nível de acessO,

sr)rn prej uízo da divulgação do cletalhaprerito dos quaptitativos e das clernais inÍ'trl rnttçõc:s llecessárias para a

r,latroração das propostas. Con tudo, o sigilo não prevalecera para oS orgãos de controie ipterllo e externo

,
nt . DE ADEQUAÇÃO ORÇAMEI\TARIA

7. l. os recurses para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto ootttratado correrão a cottta da

segLl inte dotação orçamentária

T]NIDADE

33903900 - Outros Serviços de
'Ierceiros -- Pessoa J trríd ica

0305- Secretarta

\ iunicipal de F itlartças

1.500.0000\,lr
ii
i

8. DA LEGISTAÇÃo

g. I . A contratação serár realizacla com fu,damento na Lei Federal no I 4. 1 3312021, devendo observar as leis' decretos'

rcgulamentação, portarias e noÍrnas r"o"ruir, 
"Juouuil'" 

rnonicipais diretamente e indiretarnente aplicáveis ao objeto

ilricontratação, inclusive por suas subcontratadas'

ú.1. Na elaboração do objeto oontratado dever o ser observa«los os documentos abaixo, assim coma toda a legislação

n r rr n ic ipal, estaáual, federal pertinente, i,dependente de citação:

o códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;

o Nonnas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas * ABN',f;

oNormasregulamentadorasdoMinistériodoTrabalhoeEmprego-TEM;
r Outras ltormas aplicáveis ao objeto do Contrato'

clapela do Alto Alegre/BA .,25 de Julho de 2a24

DAi\tEL L
Sec.

FOI\{'r'EPS SAEEt) DE1\TOE,LEMEPROJE,TO/ATIVIDADE

2A61 - Gestão e controle clos

pt'ocessos {iscal c tributário

..*{Hi**i,",
'ü',,--"1-l;;,"rçl

i:ffi#;
&# í.

'. I É..Êffi.r4 à
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DECRETO MUNICIPA,L NO. OO1, DE O1 DE JANEIRO DE 2024.

DtspÕr soBRE A NoMEI\ÇÃo E ATRIBU!çÕeS
DA COMISSÃO E AGENTE DE CONTRATAçÃO
CONFORME A t-EI N". 14.1 3312.1 E DA OUTRAS
PROVIDÊNC IAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, ESTADO DA
BAHII\, no uso de suas atribuições gue lhe confere a Constituição
Federal e a Lei Orgânica do [Vlunicípio de Capela do Alto AlegreiBahia,

CONSIDERANDO a publicação <Ja Lei Federal nc. 14.1331?-O21 , no dia O1

de abril de 2021, que trata sobre normas de Licitaçõres e Contratos
/\o m in istrativos;

CONSIDERANDO qLre o artigo 70 da Lei Fecleri.il rro.14.133/2021 , dispõe
que caberá a autoridac-ir: rnáxima do crgã'..: promover a gestão por
conlpetências e cJr:signi,rr agentes públicus para o clesernpenho das
funçÕes essenciais à execução da referida lei;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 6o, inciso V, da Lei Federal
nc. 14.133/2021 , agente público é o indivíduo que, em virtude de eleição,
nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de
investidura ou vírrculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em
pessoa jurídica inteErante da Administração Pública;

CONSTDERANDO que conforme artigo art.8o da L-ei Federal no.

14 133/2O21 , a lÍcitação será conduz-ida por agente iJe contratação,
pessoa designa<la pela autoridacl e cornpetente, entre servidores efetivos
ou empregados publicos dos quadros permanentes da Adrninistração
Pí:blica, para tonrar decisões, acompanhar o trâmite rja licitação, dar
irnpulso ao procedir-nerito licitatório e executar qui.risc;ue:r outras
atividades necessárias ao born anci amento do certarle até a

homologação;

Praça Joaquim Machado, 17O - Centro - Fone/Íax: ("*75) 3690-222212221 -- CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1 11|OOO1-94

prefeitu radecapela@yah oo.com

Praça Joaquim Machacio, No 170, 1u Antjar- Centi'o, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75) 369A-2222, E-mail:pttíeitr,rraducapela@yahoo.cotn

-

E:;to clocurnerrto pode scr vcrificado r-ro e ndereço eletrotriccr
ll tiPr' :.' rr ri§Íip.crg. br/ ffitu-B{$ffiffiffiffiffi

., :' !,:,ijiItiL'Si$. :ii t,ÍktN';i,.-,.iifrli),.riIi/ r\i/ . 
DÊ -r,-,''r,1FriIa)\
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§,EE FtETA:

Art. ío - Fica instituída, no âmbito da Administração Pública tVlunicipal de
Capela do Alto Alegre a Comissão de Contratação, composta pelos
seguintes servidores. parâ sob a presidência do primeiro, receber,
examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos
auxiliares:

1. Reila Souza Almeida, ocupante do cargo de Diretora do Departamento
de Serviços Administrativos, Matrícula n". 2A1.O51 , vinculada à

Secretaria Municipal de Adrninistração e Planejamento - PRESIDENTE;

2. Arconildes Garneiro dos Santos, ocupante do cargo de Auxiliar de

Serviços Gerais, IVI atricula no. OO5.372, vinculada à Secretaria lVunicipal
de Administração e Planejamento - MEMBRO;

3. Ecicleide Silva dos Santos, ocupante do cargo Auxiliar de Serviços
Gerais, matrícula 20O.810, vinculada à Secretaria Municipal de

Administração - MEMBRO;

Art.2o - Designa a servidora Reila Souza Almeida, ocuparrte cl o cargo de

Diretora do Departamento de Serviços Administrativos, matrícula no.

201.O51 , vinculada à Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento - como Agente de Contratação para tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento
licitatorio e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologação.

Art.30 - Os membros da comissão de contratação também atuarão como
equipe de apoio do agente de contratação.

§ 10 O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e

responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando
induzido a erro pela atuação da equipe.
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§ 2o Em licitação que envolva bens oLl serviços especiais, desde que

observados os requisitos estabelecidos no art. 7o da Lei no. 14.133121 , o
agente de contratação poderá ser substituído por comissão de

contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o

membro que expressar posição individual divergente fundamentada e

registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a

decisão.

Art. 4o - Quando do processo de contratação direta
inexigibilidade de Iicitação) o mesmo será conduzido pelo
Co ntratação.

(dispensa,
Agente de

Art.5" - Ao Agente de Contratação, ou, corrforrne o caso, à Comissão de

Contratação, incumbe a condução da fase externa do processo licitatório,
incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de

condições mais vantajosas c'om o primeiro colocado, o exame de

documentos, cabendo-lhes ainda:

| - conduzir a sessão pública;
ll - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de

esclarecimentos ao edital e aos anexos, além cle poder requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
lll - verif icar a conformidade da proposta em relação aos requisitos
estabelecidos no edital;
lV - coordenar a sessã<-l pública e o envio <le lances, quando for o caso;
V - verificar e julgar as corrdições de habilitação;
Vl - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,
dos documentos de habilitação e sua validade.l urídica;
Vll - receber, examinar e decidir oS recursos e encaminhá-los à

autoridade competente quando mantiver sua decisão;
Vlll - indicar o vencedor do certame;
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lX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Xl - encaminhar o processo devidamente instru ído
competente e propor a sua hornologação.

a autoridade

1o A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo,
cabendo-lhe, no que courber, as atribuições listadas acima, sem prejuízo
de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2o Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação,
alem dos procedimentos auxiliares a que se refere a Lei n". 14. 133, de 1"

de abril de 2021 , a instrução dos processos de contratação direta nos

termos do art. 72 da citada Lei.

Art.6" - A Comissão de Contratação e o Agente de contratação
assistida em seus trabalhoS, quando necessário, pelo orgão
assessoramento jurídico e pelo órgão de controle interno,
desempenho das funções essenciais à execução do disposto
legislação aplicável.

será
de

para
na

Art.7" - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito do IVlur-ricípio cle Capela do Alto Alegre/Bahia, em 01

de janeiro de 2024.

Glaudinei Xavier Novato
Prefeito Municipal

-t
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E com grata sattsfaçã.o euê,' enôaminhclmos, em allexo, proposta. para
't , I .,:.'l i .

prestação de seralço técnica, eapealgllzado na id.enttftcação, constituição
'l: ,;'

e cobro.;nças administro,t:íuas dos tributos prouenientes d.a recuPeraçã.o d.e

créd.ito d.e TFF - Taxrr de lisc«l.ização e funcionamettto, TLA - Taxa de

Lícença Ambiental d.qs torres de teleJonia fíxa e môvel, ISSQIV - Impasto

Sobre Seruüços de Qualquer Naturezq. d.a empresa NDOENDRGIA CODLBA

S.A do município.

Na oportunidade, apresentamos o oerlil da empresa, a qual detént

notória especializaçáo na sua ár'ea de atuaçáo, conforme pode ser observado no

c.urrículo resumido cle nossos técnicos que há alguns anos vêm prestando

serviÇos desta natureza a diversas entidades governamentais e nác>

Éiovernamentais,

Na certeza cte qtie poderefiros contribuiir para o êxito desta relevante
iniciativa, permânecemos na expectati','a da aceitação da nossa proposta.

Aproveitalnos o ensejo para renovai protestos de consideraÇão e apreÇo

( zslll i 38-6200 rtÍvi
( ;':; )gii I 58-9394 CLARC
(73) 99930-3676 VIVO ,,,, , ri
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7. APRE,S^EJVTAÇÃ O NA EMPR"ES.á;

DMPRESA neZÃO SOCI,4L: ÁSY C.OATSULTORA TRIBUTARIA LTDA

nvscnrÇ/io Jvo cNPJ: 07. 40 6. 3 06/ OO0 1 -9 I
DNDDREÇO: AV. SAIüH LUZIA, 475. CDP - 48880-OOO

CIDADE: §AN,I.AJ.,U Z*E,A

A ÁrS§.í {-r{tjj*SLif,,.f ,.rxçJ*r ';Xf,ffifff*,í&fÁ §-3'i.}& é uma elrrpresa com mais de

dez anos de atuação no mercado, especialização na Consultoria Técnica

Tributária voitada para a captação e recuperaçào de créditos pertencentes aos

entes Municipais que por um' motivo ou outro deixam escapar importantes

oportunidades de incremento' de ;f'{eôeitas Tributárias, Fiscais ou

Previdenciárias, utilizando soLuçÕes já aplicadas em dezenas de outros Órgã.os

com absoluto sucesso e sempre primando pela Segurança e contribuindo para a

modernização da AdministraÇão Publica.

Conta com profissionais experientes e capacitados, possuindo estratégia

inovadora na elaboraÇão de estudos técnicos pâra propiciar urrna visáo da

capacidade tributár:ia que tem o mr-rnicípio, demonstrando fontes potenciais de

arrecadaÇáo. Que visem obter o crescirnento contÍnuo da arrecadaq:áo tributária

municipal, bem como constantes melhorias na gestão dos Departamentos de

Tributos Municipais. Confira...

L,2 - COJVSULTOR:

Johnng Euterton Oliueira d,e Almeidq; lreze anos de experiência na

area tributária, já atuou ern mais de trinta municípios como consultor e

assessor dos departamentos cle tributos municípais, possui seis anos de

experiência corno diretor r-le cleparuarnento. Tem cursos em diversas áreas da

administração publica, como: tributária, rneio ambiente, Íinanças e

aclministraçáo.

1".3 - CONTA?OS:

\r'

'I'el.: (75) 99138-62OO (75) 9815t-q394 (73) 99930-3676

Ii-mail: selvluzt"üI-I es 2Ü 1
{i} k t) En: {} i l . c ü rIT' ir Ll(i's e Í-v . c ü Ít s u l trnaiii. L:om

.1.4 . LOCALIZAçÃO:

Estamos localizados no centro de Santaluz - BA: Av. Santa Lwzía, N' 475

CtrP: 48.880-000.
(;'s i ir* 1J8-620cl TI lvl

(75 )9ii i 53-!,394 CIÁRC
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r. Prestarnos nossos serviÇos cie .Àrssessoria e Consultoría Tributária em

entidades de clireito publico interr.to, especialmente prefeituras.

í.lnnsultr.:r"in Tributária elsrhorarnos esi-udç$ l.ficni(;c)s e asises*sslria tributárirr
para the propiciar uma visáo da capacidade tributária que tem o município,
demonstrando fontes potenciais tl"e arrecadaçáo.

2.2 . AUDITORIA TRIBUT/.RÍA

v

v

z Recuperamos créditos cle TFF (Taxá'à. i.i".t"t izaçáo do Funcionamento) das

antenas de telefonia Íixa e rnóvei, gerando ern torno de R$ 25.000,00 (Vinte e

Cinco Mil Reais) por cacla anteria existente no mr-rnicípio;

P Temos Íiscais de campo capacitados para fiscalizar e orienl.ar os contribuintes
ao adequado curnprimento das obrigaçÔes tributárias;

2.9 - LDGIS,I,áIçÃO TRIBUTÁRTA:

Analisamos e adequamos a Legislação municipal, propondo o devido

alinhamento ao ordenamerrto jurÍdico tributário. Desta forma, também

participamos de sessões nas câmaras municipais para esclarecer os dispositivos

ora questionados.

penÁ 250 MuNtclPlos issQN R$:.15 lill ,'ra()4,53

TFF I Tf.'A
ISSÇN

R$ 10.000.000
R$ 17.000.00(.i

ISSQN R$: 6 L4.52L,46

50 },,II.JNICIPIOS ISSQN H$: 2.876.165,88

ISSQN

Ai.
.( '::

Ê.:5
BAHIA

r-) 't:

ISSQN

! -, - - ,-

1 ;'5 ) r 1,; L:i:' 'õ i0Ü Ti M

i)'.:1?ii l:;§-:f394 CHRC, 
,,,,

t-i:j) 99930"3676 VIVO 
',,,,,.,, 

,,iil

R$ 8,000.000

i 0 iraui\lciHCS

SERGIPE 15 IUUNICIPIOS RS: 1.000.000

MINAS GETL4JS ',/t) ir'l i I i {; (-ll PI O S
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Propc;sta para prestucao <7e seruiço técnico especiali-zqdo na ídentificaeao,

cortstituiçCt<; e cobrarrÇas rtdrninistratiutts clos tributos prc:uerúerttes dq

de Lbença Ambiental das tones de tetefonia fixa e móuel, /SSOIü - Imposto Sobre

Seruiços de Qualquer Natureza da empresa NEOENERGIA COELBA S.Á do

municípío '' '':,t't;'l' 
",1.,,'.'

5 - OBJDTIVOS:

Serviços técnicos especializaclos cle Consr-rltoria Tributária, objetivando o

levantamento, constituição, consolidação e recuperaçáo de créditos dos tributos

municipais.

O serviço proposto de consultoria se dá por meio de diagnósticos e processos e

tem o propósito de levantar âs necessidades e potenciais para o aumento das

receitas próprias, identificar soluções e recotriendar açÕes. Desenvolver e

acompanhar a implantaÇão e viabilização dos projetos.

7- MEDIDAS A SDREM ADOTADAS:

7,I - Análise da condiçáo e legislaçáo tributária do município;

7 .2 - Determinaçáo clos passivos reiativos recuperaçáo de créditos da TFF

Taxa de Fiscaii zaçâo do Funcionarnento e TIÁ - Taxa de Licença Ambiental das

Operadoras de Telefonia - Fixa e Móvei do rrrunicÍpio;

7.3 - IdentiÍicaçáo das torres de teletorrict estabeiecidas dentro dos limites do

rnunicípio, com a visita st toalaÍr as cíirrir-Inidacies e com a identiÍjcaçào das que

dispôe dos serviços de telefonia, fazendo o ieveintamento através de bases

r:artográficas e <1o GI']S - tiicbal Positionirrg Systern;

7.4 -Formatação dos dados para composiçáo do cadastro técnico municipal

7.S - Atualizaçáo dos créditos conf<rrme os critérios legais e identificaçáo das

hipóteses d.e recuperaÇão;

(;l)qg1-tB-6200 t-th4

( 75)gS i 5íl-grr9'l CIÁRC
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7.6 - Adequaçã.o do layout clo documento de arrecadação utilizado para a

cobrança da TFF - Taxa de Fiscalízaçâo do Funcionamento das torres de

telefonia [.'ixa e rnovel;

7.7 - Anâlise dos relatórios de retorno da agência bancária que realizará o

r-§1r.4atrá rdr,rr vsrlpt'Grr êrt'rr(laaclxctr:o, voriÍlerernr4t) ir. c'LrfttlrtÉtrll.r çlutr çladcra e..r

regulariciade dos valores;

7.8 - Tratamento ctos dados obtidos mediante o uso da metodologia e de

sistema informatizado, pilra aLixiliar a coleta, :r digitação, a organízação e

crÍtica dcls dados, a apllrarçào c.los valores já recolhidos e darlueles por apurar,

na identificaçáo e quantificaÇáo clos clireitos do mr-rnicípio em face do tributo

visado;

7.9 -Propositura e acompanhamento <le requerimento e posterior processo

aclministrativo junto Anatel;

7.10 -Propositura e acompanhamento de ação junto a Operadoras de

Telecomunicação, sempre que necessário para concretizaÇáo do objeto da

presente proposta.

7.11 - Gestões adrrrinistrativas junto as ernpresas visadas.

7.12 - Consultoria na identificaçáo, cobranÇa e recuperaçào de Imposto Sobre

Serviços de Qualquer Nertureza (ISSQN) dos ultimos 5 (cinccl) anos, das

instituições, na sede e distrito do IVIunicípio, compreendendo a elaboraçáo e o

acompanhamento de todos os procedimentos Administrativos Fiscais

necessários até a constiltiii;:ao ctas Créditos Tributários, ou seja, o

Levantamento Fiscal, a ictentj.Íica<.:âo de ISSQN nâo recolhido ao Município

e/ou recolhido a menor, Cor:.sultoria nos proceclirnentos do Processo Tributário

Adrninistrativo - PTA, otimizaçáo cla execução judicial dos créditos;

7.73 - Aperfeiçoamento de técnicas e metoclologias voltadas para as atividades

de fiscalização do ISSQN;

7.I4 - Coleta e análise cla legisiaÇão tribi-rtária no município nos ultimos 05

(cinco) anos, para constr-uiÇ;ão <ir-r:; pa.riii-rretio.s tribt.riárics e cligitiil:ào errl Banco

de Dados especialmente desetriuiviqlo§ para essa l-arcfa;

(z:;;ssi.38-6200 rIÍu
(75)98158-9394 CL,\RC
(73) ee930-3676 VIVO
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v

7.15 - Preparaçào e desenvolvirner:to Ce intirnação/notificação dos - Postos de

Atendimento Avançado do Braclesco e or.rtros para apresentaÇáo de documentos

e posteriores processarnento das iníorurações;

7,16 - Análise da.s escrituraç:ões'contábeis bancá:-ia.s enviadas pela agência mãe

çltr lrAA^ },uHtu rlt' l\tt,rrtlltilr:rrtr; l\vêrrçtÂríL,i

7.1,7 -Anâlise dos relatórios ri.e retorho da agéncia bancária que realizara o

repasse d.os valores arrecadados, velifcarrdo a consistência dos dados e a
regularidadedosvalores; ;;iI'i :'r''

7.78 - Análise sistemático do Pla.rlo'ilél'CÕr-rtas bancário, normas básicas, sr;.as

funções e eienco de contas e seus código§, COSIF;

7.19 - Correlacionar o plano cLe Clontas do'Banco Bradesco com a lista anexo da

Lei Complementar 116 / 03:'

7.2O - Analisar os Balancetes Mensais enviados pelo Banco Bradesco;

7.21 - Analisar os relatóiros gerencial dos Postos cle Atendimento Avançado;

7.22 - Análise clos relatórios de retorno da agência bancária que reali zara o

repasse dos valores arrecadados, verificand.o a consistência dos dados e a
regularidade dos valores ;

7 .23 - Digitação das informaÇões em bancos de dados próprios;

7.24 - Planejamento de mecanismo ,le acotnpanhamento e auditoria mensal nos

processos fiscais sob sua responsabilidade, objetivando a cobrança integral,

recolhimento dos impost«:s e contribuições devid.o aos cofres municipais;

7.25 - Execuçáo na eiaboraÇ:ão dos Processos Administrativos Fiscais das

empresas identiÍicadas e clue nào efetuaram recoihimento ao nrunicÍpio;

7.26 -ElaboraÇáo do Auto de Intraçáo e intimaçâo de lançameuto do tributo

devido;

7.27 - Cientificar os autuados Oo1 e-mail, AR/edital, respeitando assim o

PrincÍpio da Ampla defesa e contrarlitório;

7.28 - Revisão da ernissár: das certidões de ciívitia ativa sern vícios formais ou

procedimentais;

7 .29 - Análise formal (legal) das impugnações;

7.30 - Análise material das impugnações remanescentes;

( is;ss 138-6200 rIM
(75)98r 58-9394 CLARC

\73) 99930-ri67ô VIVO
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7.37 - Análise clos recursos voluntários;

7.32- Consuitoria na eÍnissáo e assinatLrra das Certidões de Dívida Ativa;

V.33 - Encerramentos dos processos administrativos;

7.34 - Entrega de relatório comprovando a fiscalizaçáo do Projeto;

7.35 - Cobrança dos créclitos tribu...tários {egorrentes de autuaÇões fiscais de

ISSQN incidente sobre as operaçõés de que cuida esta proposta.

', Seguindo a orientaçào clo,'lÇN{, na instruç:ão O712O18, qLle tem como

finalidade orientar os rnunicípios sobre os critéric;s de contrataçáo c1e escritórios

cle advocacia e consultoria tributária, para recuperaçáo de creditos tributários;

responsabitidade na gestáo fiscal a instituiçâo, previsáo e efetiva arrecad,açào de

todos os tribut<ls da competência constitucional do ente da Federaçáo. Parágrafo

unico. E vedada a realizaçáo cte transferências voluntárias para o ente que não

observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos;

equipe possam efetivamente realizar progranlas na área de educaçao, saúde,

segLtranÇa e/ou questões de interesse local coÍn mâiores possibilidades,

assegurando rneihor qtialidade' de vicla aos cic.taclát-r:s ;

ela merece.

8 IMPORTÃnVC/fr DO DEPA^RF,{J}f§ifrf0 Dfr TRÍBUTO'S E S"EGURÁNÇA
JURIDICA DA COJTI IR-T#'ÇH.-_.;

A constituiçáo trata os clepaltarnentos cte tributos como dos mais
importantes da administraçáo publica, conforme seglle abaixo:
'lArt. 37, XVIII a administraçáo fazendâria e seus servidores Íiscais teráo,

dentro de suas áreas de, cornpetência e juriscliçáo, precedência sobre os

ciemais setores administrativos, na founa da lei". Consubstanciado a isso, o

arl.37,XXil ctispóe qlic: ;rs;adn:iriistrtrçÕes trjbutárias cla uniào, <los Estados,

do Distrito Federal e dos lt{unicÍpíos, atividacles essenciais i'Lo Íuncionamento

do Estado, exercidas por servidores''dd''"orr"iras especÍÍicas, terão recursos

prioritários, parâ a reahzaçao de- suas atividades a atuaráo de forma
(zs)sst:B-6200 rIM

( /5)98 1"58-9394 CIÁRC.r,,,..
(73) 99930-3676 vlvO " .
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Av. Santa l.uzia, no 475, Centro - Ctil': 48880-000

' i rit ffi,ry Y.§tPx E-rnail: §ltrLti:l*u:ri,jilltg@grrlaü"p-çrqrrurÍJrçty.çp-r1§-L-ú-tr2dak)Lqllsii.çiutt.effiH.iw {-.\!'.!:C7.400.30ôr0{X}l-9 I

integrada, inclusive corn o cornpârtiihamento de cadastros e de informaçÕes

fiscais, na forma da lei ou convênio.

9 - TABELA DE ÁJ\TTE]VÁ,S S JVO WÍ{,JNTCÍPTO

O PEITI\ DO

'l't,l l* tr,lvlr\tt

70.7 SITUA PLANE^IAnrq
Preliminarmente, faremos urn levantamenlo da Legislação Tributária Municipal,
pâra que possamos aplica-la ao caso concreto, bem como, visitas semanas ao

departamento de tributos a contabilidade e secretaria da fazend.a com o objetivo
de desenvolver as atividades acima especiÍicadas.

7 7 - ESTIMATIVA DE RECUPERAÇÃO:
11.1 - Estimativa de recuperaçáo de créditos R$: 4OO.OOO,OO (Quatrocentos mil
rcais).

,12. PROPOSTA DD PREÇO DO SERWÇO:

12.1 - O valor proposto é de RS 0,20 (Vinte centavos), para cada R$ 1,00 (um

real) recuperado, aplicados sobre o proveii:o econômico alcanÇado.

72.2 - O valor proposto de Serviços jurídicos, referentes a execução Íiscal
reahzado pelo advogado da contrata é Honorários de sucumbência de 10% (dez

por cento) a 20% (vinte por cento) determinado peio judiciário no valor da causa.

12.3- Havendo interesse nos dispomos a visitar o municÍpio e promover o

ciiagnóstico do departamento de tributos (sem custos).

A presente proposta possui validade de 60 (Sessenta) dias.

Colocamo-nos à clisposiçáo para quaisquer esclarecimentos ou

informações que se fizerem necessária.

Santaluz, 16 de juiho de 2024.

Atenciosamente ,

da
ultor Têcnico

(ts)99138-620o riM
(75)98i58-9394 Ci.AR.(-,,,,,,
(73) 9:e930-367ô Vl\,i Ü , '
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10- PLANO_DE SEBVIÇO
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Certidão Espe*ial de Déhitos Trib*tários
(Positiva com efeito de Negativa)

{Emlqda pârg os sfoitoa do* srtr. 113 +'11{ da Lci 3.9§6 dt 11 da dlzornbro de 1981 'CÔdieo
Tributário do Estado da Bahia)

tertidâü No : 2A242S1 SS4$

certificado que constâní-l, at{i a prgseftts data, âs segu:intas pend&n#fes de rsspon$ahilidade do contíibuinte âcrrTiâ

identitinad*, rolativâs âss tr*br"lt*'s *dnrini*tradns p*r esta Sec;ret&ria, cliiâ §xigihilit}ede
presente certidão Fositir,râ o sfeito Se f'Jegptiva.

Frocessots} Àdministrnftv$t§i Fiscnl{is}l lP§A

*ncontrâ- * §uspen§â, Enlpr**l:ancln jl

w

qJ
Fica

RAZÀO SüüÀL

ÂSy CfiNSiUtl'tlttl ,{ -['RtrÉ]tl.l'ÂRIÂ [-TnÀ

tNscRtÇÃp gsrnüL,AL

s66,4S5.97tr-

f,NPJ

fl7.4üô,3ü6/fifi{} l -q I

v

?tlüLltli"t) I SSI?3-S tniuinl,'I}ÀRLlIL.E h'l[.h'TÜ

Esta certidâo engloba os Côbitos referantes a todos os sstabeleclrnentos do contribuinte, inctusive os tnscritos na 0ír'ida

Ativa, de compeíância da Procuradoria Geral do Estâdo, rossalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer outros débito§ quê vierem a ser apurados.

Emitida em 20106/2024, conforme Pofiaria no 918199, sendo válida por 60 <iias, contados a partir da data dê st-ia

emr§sâo.

AÂUTENTICIDADE DÊ§TE DOCUMENTO FOOE SER COIIíPROVADA NÂS IN§PTTORIAS

FAZEN OARTAS OU VIA TNTER t{ ET, N O ÉltlOEnEÇO http ;llwww.sefaz. ba. gov. b r

Válida çom a aprssefltâçáo csniuntâ do cartão original de inscilçôo no CPF ou no CNPJ da

Secretariâ da Reçeita Federal do Ministéru0 rla Fazenda'

q#

PA(:-ldel R*lüertidaotispu ; in i, ryr t
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MINI§TERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral tla F azenda Nacional

cenrloÃo NEGATIVA or oÉaros RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A OiVIOR

ATIvA on urutÃo

Nome: ASV CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA
CNPJ : 07.406.306/0001'91

Ressalvado o direito de a Fazerrda Naciorral c«:brar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima iclentificacjo que vierem a ser apuradas, e certificado que

não constam pendências em seu notÍre, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (Rl-B) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecinrento nratriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e Ír.rnàos públicos da administração direta a ele vinculados' Refere-se à situação do

sujeito pass-ivo no âmbito rla RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçôes sociais previstas

nas alíneas'a'a'd'do parágrafo Úntco do art. 1'l da Leino B'212,de24 de julho de 1991'

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaçào de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:i/www.pgfn'gov'br>'

certidão emitida gratuitamente corTl bâse na Portaria' conjunta RFB/PGFN n" 'i.751 , de 2t1012014'

Emitida às 16:42:31do dia 18107t2.024 <hora e data de Brasília>.

Válida alé 1410112025.

Código de controle da certidão: 0511.FAEC'4848'4893
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'
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C ertificatlo tle ftegu I aridzttltr
do IIGT'S * C[tF

Inscrição:
Razão

07 .4ü6,30b/01]0l -9l

AS V CO N S Ll t:fO P.i A " 
t- Fl.I B UTA i1 i,r,, l--i [),4.

v

Endereço: AV sANtA LUZIA475 cASA / cENTRo i SANTALUz / BA I 4BBB0-000

A Caixa Econômica Feiei'itl, Ílc 'rrs{.i Ca atriliuição que llre cortfere o Art.
7, ,Ca Ler 8.036, de .11 cle r,.taic li': 'liitjç certifica que, nesta ciata, a
ernpresa aCima identifiCada errirrontr'Ê-sr;i r:rr.il situação regulat perante o

Fundo de Garantia do Têmpo ,je Servico - FG-iS'

O presente Certificado nõi::i.'.ji','i;-ii ii.,: prova contra cobrança de
quaisquer rlébitos referentes a cc;-r'iriitttções e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade tog/07 12024 a 07 l08l207-4

Certificação Núffrerc: 2A7'4C7Ü!í";Ú i {;.t "j207943 1B

I i-r;-. " 
1t.'

Informação obtida ern LBi Ü-7 I 2i:?::; .t"ti ;',i..i: :->:,

A utilizaçãCr deste Certii'ici:llr; :,,;-;i ; .',: iil'rs; F,i-e\/iStOS e

COfld iCiCInAdA A VeriiiCaçaiC; f'j1rr; ' : i.:' ."i,'i':ClCarJC ilO Si'te

www.caixa.gov.br : ': '

ffr Lei esta
cla Caixa:

..,í:



CERTTDâ,o NEcÀTrvA DE oÉartos rRABALHrsrAs

Nome: ASV CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA (MATRIZ E FILIAÍS)
cNPJ : A7 .406. 30 6 / 0001 -9r
Certidão no : 43628682/2024
ExpediÇão : 20 / a6 / 2024, às

validade: L7/L2/2024 1Bc

de s ua exped.i Ção .

L2 :09 :28
( cento e

v

\-/

oitenta) d.ias, col-Itados da da[a

certif ica-se que Asv coNsuIJToRIA TRIBUTARIA LTDA (MATRIZ E FIIJIAIS) 
',

inscrito(a) no CNPJ sob o no 07.406.306/0001-91, NÃO CONSTA como

inadimplenLe no Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base rtos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/20LL e

1_3.467i2Ot1 , e no Ato a7/2022 da CGJT, de 2l de ;arleir:o de 2022.

os dados constanEes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na

Internet (http : / /www.tst-jus.br)'
Ceruidão emitida graE.uitamente.

ruronuaçÃo TMPoRTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consLam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplenLes perante a JusLiça do Trabalho qtlanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incir-lsive no concerllente aos

recol_himenLos previdenciários, a honorái:ios, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinacfos em le-i-; ou decorrenLes

de execução de acordos firmados perante o MÍnistério Público do

Trabalho, Comissão de conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, conLiver força executiva'



PREFHITURA IVI UNITiPAL DE SANTA LUZ
PRAÇA DÜ I'ANüIUE GRAI\iDE

SANTALUZ
BA

GERTIE}ÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
No. 1 18112024

Pí,riisacia cle acordo com o peclido, do (a) Sr.(').

Norne

J-'ISV TONSULTCRIA TRIBUTARIA LTDA

I-" i :rJereçCI:

I\V SANTA LUZIA 57 ANDAR 1 SALA 3

i iri?.-l-lFlCO que, verificando em nossos registros, não constam débitos paraa empresa supra citado, que impeçam a

r ,:ii,i;i:<jiÇàcr desta certidão até a presente daia em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da

r::.i;ili)clár publica lVlunicipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade

ti. I; :itnis[Í ativa.

übÍiervação: Esta certidão tenr validade de 180 dias.

Ir aceitação desta certioâo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos endereços

n ttp'.l l santal uz.ba. gov. br.

Coniorme Codigo de controie irll'orrutado abaixo

Ceriidão emitida via internet em

25iü712ü'24

Codigo de Controle cJa Certidão:

1 59 34.11 B 1 .20240725.5 1 32.5603

: ,,i'.;,.r,:1i; v;iiitii ate.21 101 2025

\-

C.G.A da Empresa
1818

CPF/C.N.P.J
07.406.306i 0001 -91

UF

BA
Município:

SANTALUZ
CEP:

48880000

Ba irro:

CENTRC

I
I

I
I
i
t

I
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Participou do curso oi* U*'t.O*tceÇÃo nô
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TRltsI-rreÇÃo MUN IC IPAL" .

de 2S15, com durryão,de 03 (três) horas.
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Realizado em Campinas/SP, no.dra 01 de jutho de 2016, com dur{S$;gor8$§itd,:'
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A §ffiN NY f, §OE BTO N O L Í§EÍRÁ DE ALTVIEíD A

PARTICIPOU DO .

CUrSO O ISS DOS CARTÕES OE CRÉOITO E OÉBITO, DO LEASING
E DOS PLANOS DE SAUDE.

Realizado na cidade de Campinas/SP, nos dias 14 e 15 de setembro de 2017,
com duração de 12 (doze) horas.

*-Çí

IRANCISCO RAMOS M ANGIERI

PATESTRA}IIE

ww\'. tribu t?l1;Hnl3i§'3 I . corn . br


